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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.550 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 24 de Setembro de 2020. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 380/2020 

  

 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Carlos Bandiera Mattos, prefeito do município de Ariranha do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva. 

Data Início: 24/09/2020  

Data Fim: 24/09/2020 

Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Arapongas e Londrina/ PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 - 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 

Veículo Utilizado: Ford KA            Placas: BCH 9049 

Objetivo da Viagem: Levar pacientes em tratamento médico no Hoftalon e Hompar. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e quatro dias do mês de 

setembro de dois mil e vinte (24/09/2020).  

  

 

 

 

 

Carlos Bandiera Mattos 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 
LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA  MEI, ME ou EPP COM POSSIBILIDADE DE ABERTURA PARA 

AMPLA DISPUTA 

 
O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 
realizar às 09:00 horas, do dia 08/10/2020, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a 
Rua Miguel Verenka, 14, Centro, Ariranha do Ivaí, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, objetivando 
o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de bomba d´água para poços artesianos bem como a 
contratação de empresa para a prestação de serviços em manutenção de motores elétricos, ar 
condicionado, eletrotécnica e demais equipamentos eletrônicos instalados em diversos departamentos do 
Município de Ariranha do Ivaí, durante o período de 12 (doze) meses. Caso não compareçam empresas 
enquadradas na condição de MEI, ME ou EPP na sessão exclusiva para estas empresas a sessão 
será suspensa e reaberta PARA AMPLA DISPUTA no dia 08/10/2020, às 10:30 min.  O Edital estará 
disponível aos interessados em participar da presente licitação, na Secretaria 
Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 
situada à Rua Miguel Verenka, 14, Centro. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de 
Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 

 
Ariranha do Ivaí, 24 de setembro de 2020. 

 
 
 
 

Carlos Bandiera de Mattos 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 199/2020 

 

 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 

Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Ariranha 

do Ivaí para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Carlos Bandiera Mattos, prefeito do município de Ariranha do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em especial, com fundamento na Este 

Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 929 de 24 de setembro de 2020, resolve: 

 

DECRETAR 

        
 Art.1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 

Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2020, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 41.117,50 

(Quarenta e um mil cento e dezessete reais e cinquenta centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

  

10.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - FMDC 

 

10.003.08.243.0801.6001 Atendimento a Criança e ao Adolescente - MPB   

3.3.90.30.00.00 - 802 Material de Consumo 18.000,00 

3.3.90.39.00.00 - 802 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 8.117,50 

4.4.90.52.00.00 - 802 Equipamentos e Material Permanente 15.000,00 

 TOTAL R$41.117,50 

 
                  Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 

como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 

 I – EXCESSO 

1.7.2.8.07.1.1.00.00.00.00.00 DELIBERAÇÃO Nº 062/2016 / CEDCA/PR - 

Aprimoramento do SCFV 

41.117,50 

 TOTAL: 41.117,50 

 TOTAL GERAL.       41.117,50 

 

     Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA 

e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
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        Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e quatro dias do mês 

de setembro de dois mil e vinte (24/09/2020). 

 

 

 

Carlos Bandiera Mattos 

Prefeito 
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DECRETO Nº 200/2020 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 

Município de Ariranha do Ivaí para o exercício financeiro de 2020 

e dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Carlos Bandiera Mattos, prefeito do município de Ariranha do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em especial, com fundamento na Este 

Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 930 de 24 de setembro de 2020, resolve: 

 

DECRETAR 

        
 Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento, Crédito 

Adicional Suplementar por CANCELAMENTO, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), para cobertura 

da despesa abaixo relacionada: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

03.004 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E ENCARGOS 

GERAIS 

 

03.004.04.122.0401.2.014 Departamento de Serviços e Encargos Gerais   

3.3.90.30.00.00 - 01000 Material de Consumo 30.000,00 

 TOTAL 30.000,00 

 TOTAL GERAL. 30.000,00 

 
   Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 

como fonte de recursos o citado no § 1º, inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 

I - ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

03.004 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E ENCARGOS 

GERAIS 

 

03.004.04.122.0401.2.014 Departamento de Serviços e Encargos Gerais   

3.3.90.39.00.00 – 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.000,00 

 TOTAL 30.000,00 

 TOTAL GERAL. 30.000,00 

 

     Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA 

e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
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        Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e quatro dias do mês 

de setembro de dois mil e vinte (24/09/2020). 

 

 

 

 

Carlos Bandiera Mattos 

Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 

 

                                                           

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2020 

 

I - TERMO ADITIVO AO REGISTRO DE PREÇOS Nº 

014/2020, REFERÊNCIA A PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

015/2020, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 

ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA MERCADO CHOCIAI 

LTDA - ME 

 

 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público, com sede administrativa situada na Rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-31, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em 

pleno exercício de seu mandato e funções Carlos Bandiera de Mattos, portador da Cédula de Identidade, 

RG nº 4.157.318-0 e inscrito no CPF/MF nº 531.457.309-97, residente e domiciliado a Rua Miguel Verenka 

nº 87 nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a 

empresas: MERCADO CHOCIAI LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº 75.578.096/0001-79, com sede na Rua Miguel Verenka, s/n, na cidade de Ariranha do Ivaí/Pr, neste ato 

representada pelo Senhor Osmar Prado dos Santos, portador da Cédula de Identidade, RG nº 817.592 

e inscrito no CPF/MF nº 207.493.209-97, residente e domiciliado na cidade de Ariranha do Ivaí/Pr, CEP 

86.880-000, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este I TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº. 014/2020, PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2020, nos termos que seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RECOMPOSIÇÃO 

 

Com fundamento legal no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, através deste 

termo aditivo fica recomposto os valores anteriormente fixados na Ata de Registro nº 014/2020, 

apresentando-se da seguinte forma:  

Item Unid. Qut. Descrição 
Valor  

Licitado 

Valor 

atualizado 

Aumento 

em % 

Aumento 

em R$ 

Valor total 

recomposto 

14 Pct  662 

Arroz tipo 1, 

embalagem com 5 

kg, com dados de 

identificação do 

15.59 

23.40 50% 5.170,22 15.490.80 
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produto, marca do 

fabricante, prazo de 

validade de até 01 

ano, de acordo com 

as normas em vigor 

da ANVISA. 

CRISTALINO 

30 Un 914 

Óleo de Soja - 

Alimentício. 

Embalagem de 900 

ml. Produto refinado 

e de acordo com os 

padrões legais. 

Deverá conter 

Vitamina E, e ser 

acondicionado em 

embalagens plásticas 

de 900 ml - COAMO 

3.94 

7.09 80% 2.879.10 6.480,26 

TOTAL 8.049,32 21.971,06 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Fica recomposto os preços praticados no período entre 24/09/2020 a 20/07/2021 e, 

conseqüentemente, o valor global contratado que era de R$ 92.440,90 (noventa e dois mil, quatrocentos 

e quarenta reais e noventa centavos) Passa a ser de R$ 100.490.22(cem  mil quatrocentos e noventa reais 

e vinte e dois centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do  ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 014/2020, originário  não explicitamente modificados neste I TERMO 

ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aos vinte 

e quatro dias do mês de setembro de dois mil e vinte (24/09/2020). 
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________________________________ 

Carlos Bandiera de Mattos 

Prefeito Municipal 

 

 

________________________________ 

MERCADO CHOCIAI LTDA - ME 

Osmar Prado dos Santos – Representante 

Legal 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

______________________ 

1. Joaquim Souza Silva 

RG: 4.295.071-8 

 

________________________ 

2. Thaila Mendes Santos 

RG: 13.133.363-3 
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LEI Nº 929/2020 

 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 

Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Ariranha 

do Ivaí para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, SR. CARLOS 

BANDIERA MATTOS, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 

 

  O POVO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, por seus representantes na CÂMARA 

MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 

LEI 

       
   Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2020. 
 

 Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 

Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2020, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 41.117,50 

(Quarenta e um mil cento e dezessete reais e cinquenta centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

  

10.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - FMDC 

 

10.003.08.243.0801.6001 Atendimento a Criança e ao Adolescente - MPB   

3.3.90.30.00.00 - 802 Material de Consumo 18.000,00 

3.3.90.39.00.00 - 802 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 8.117,50 

4.4.90.52.00.00 - 802 Equipamentos e Material Permanente 15.000,00 

 TOTAL R$41.117,50 

 
                  Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 

como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 

 I – EXCESSO 

1.7.2.8.07.1.1.00.00.00.00.00 DELIBERAÇÃO Nº 062/2016 / CEDCA/PR - 

Aprimoramento do SCFV 

41.117,50 

 TOTAL: 41.117,50 

 TOTAL GERAL.       41.117,50 
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   Art. 4º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA 
e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   
 

  Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

  

    Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e quatro dias do mês de 
setembro de dois mil e vinte (24/09/2020). 

 

 
 

 
       Carlos Bandiera Mattos 

Prefeito 
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 LEI Nº 930/2020 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 

Município de Ariranha do Ivaí para o exercício financeiro de 2020 

e dá outras providências. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, SR. CARLOS 

BANDIERA MATTOS, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 

 

  O POVO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, por seus representantes na CÂMARA 

MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 

 

LEI 

       
   Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Especial no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2020. 
 

 Art.2º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento, Crédito 

Adicional Suplementar por CANCELAMENTO, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), para cobertura 

da despesa abaixo relacionada: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

03.004 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E ENCARGOS 

GERAIS 

 

03.004.04.122.0401.2.014 Departamento de Serviços e Encargos Gerais   

3.3.90.30.00.00 - 01000 Material de Consumo 30.000,00 

 TOTAL 30.000,00 

 TOTAL GERAL. 30.000,00 

 
   Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 

como fonte de recursos o citado no § 1º, inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 

I - ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

03.004 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E ENCARGOS 

GERAIS 

 

03.004.04.122.0401.2.014 Departamento de Serviços e Encargos Gerais   

3.3.90.39.00.00 – 01000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.000,00 

 TOTAL 30.000,00 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/09/2020 às 20:15:40

                            12 / 16



13 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.550 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 24 de Setembro de 2020. 

 

 TOTAL GERAL. 30.000,00 

   

   Art. 4º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA 
e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   
 

  Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

  

    Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e quatro dias do mês de 
setembro de dois mil e vinte (24/09/2020). 
 

 

 
 
 
 

Carlos Bandiera Mattos 
Prefeito 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA 

Rua Diemes Sossoloto, 12 – Centro – (CRAS) Ariranha do Ivaí-PR 

cmdca@ariranhadoivai.pr.gov.br   CNPJ: 24.542.057/0001-80 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 24 de SETEMBRO de 2020. 

 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Ariranha do Ivaí, Paraná, 

no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 8069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), Lei Municipal nº 697/2017 (que dispõe sobre a Política Municipal de atendimento dos direitos 

da criança e do adolescente), resolve: 

 

 

Art. 1º Reunião dia 22/09/2020 para avaliação e aprovação do documento Prestação de Contas do 

Incentivo Financeiro para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV - Deliberação 

nº 062/2016 – CEDCA/PR. 

 

 

 

Art. 2 Aprovado com ressalva de que houve saldo superior a 30% do valor repassado. Ata nº 16/2020. 

 

 

 

Art. 3º Justificativa: “o dinheiro foi depositado e que o município não foi notificado, vindo a tomar 

consciência a poucos meses”. 

 

 

Art. 4º Publique-se. 

 

Ariranha do Ivaí, 24 de Setembro de 2020. 

 

 

 

 

__________________________ 

Suzane Santos Fonseca 

Presidente do CMDCA 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI – PARANÁ 

Rua: Miguel Verenka, 14 -Centro -Fone/fax: (43) 3433-1302 

CEP: 86.880-000 – cmas@ariranhadoivai.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 07, DE 24 de Setembro de 2020. 

 

 

 

 

Súmula: Prestação de Contas Final do Incentivo à Pessoa com Deficiência III – Deliberação nº 114/2018 
– CEAS/PR. 
 
  
 O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Ariranha do Ivaí, Paraná, no uso de 

suas atribuições que conferem a Lei Federal nº. 8.742/93 e Municipal nº 863/2019,  

 

Resolve: 

 

 
 Art. 1º Reunião dia 17/09/2020 para análise e aprovação da Prestação de Contas Final do Incentivo à 
Pessoa com Deficiência III. 
 
 
Art. 2º Aprovada. Ata nº 10/2020. 
 
 
Art. 3º Publique-se. 
 
 
 

________________________________ 

Ataíde Aparecido Rodrigues 

Presidente do CMAS 
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EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 003/2020 – METAS FISCAIS 

 

  A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 

Paraná, através do Presidente José Aparecido de Oliveira e da Comissão de Finanças e Orçamentos, em 

cumprimento a legislação, CONVIDA os interessados, a participar da realização de Audiência Pública para 

Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais relativas ao 2º quadrimestre do exercício de 2020 do 

Executivo Municipal, conforme segue: 

Data: 29 de setembro de 2020 

Horário: 09:30 horas 

Local: Câmara Municipal 

Endereço: Rua João Alves Ferreira, 44 

 

  Obs. Na ocasião, serão adotadas todas as medidas necessárias para prevenção da 

pandemia do CORONAVÍRUS - COVID-19, em conformidade com a legislação vigente. 

 

 

Ariranha do Ivaí, 24 de setembro de 2020. 

  

 

 
 

José Aparecido de Oliveira 
Presidente da Câmara 

 

Thiago Epifânio da Silva 
Presidente CFO 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
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